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Eixo temático:  
Vias processuais no Direito da União Europeia 

Resumo:       
A ideia que criou a que é hoje a União Europeia cumpriu já 75 anos de paz em 2025. Esta organização de Estados e de cidadãos surge como uma comunidade de direito desde muito cedo, consagrado esse entendimento por via jurisprudencial, num pressuposto de cooperação leal e ativa na aplicação do direito eurocomunitário pelos países participantes.
Porém, como uma união de direito, pressupõe também mecanismos de reação aos possíveis incumprimentos por parte dos Estados-Membros. Assim, está prevista nos tratados fundadores um contencioso próprio através da ação por incumprimento.
Mas podem apresentar-se vias menos formais. Pretende-se apresentar o instrumento EU-Pilot como uma solução criada pelo soft law para a resolução célere e sustentável de situações de incumprimento do direito da União Europeia, num diálogo entre a Comissão Europeia e o Estado-Membro, ainda sem recurso ao Tribunal de Justiça da União Europeia.
Desde 2008, a Comissão Europeia criou uma outra via prévia e possível em circunstância de violações de natureza técnica para possibilitar uma resolução sem início dos procedimentos formais de infração previstos nos tratados. Trata-se do mecanismo do EU-Pilot, via que se considera sustentável porque evitando um procedimento longo, oneroso e delicado para a imagem internacional do Estado visado. Através de um diálogo informal entre a Comissão e o Estado-Membro que não cumpre o direito da União Europeia, é possível resolver a situação de incumprimento sem recorrer a vias formais, evitando chegar ao Tribunal de Justiça da União Europeia.
Este momento prévio a um litígio permite identificar uma eventual violação do direito da UE, e resolver em tempo mais célere e menos dispendioso, em vez de iniciar um processo formal por infração. Mais discreto e mais sustentável, nem sempre se demonstra adequado ao caso, mas funciona sempre como um momento de diálogo útil e sustentável. Indo de encontro ao ODS 16, permite que as vias processuais no direito da União Europeia procedam a uma maior eficácia nas atuação das suas instituições. 
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Este Congresso tem um formato não convencional, sendo organizado em ciclos de seminários temáticos. Em outubro de 2025, o tema geral será: "Vulneráveis e Justiça: Desafios Processuais e Civis no Caminho do Desenvolvimento Social Sustentável."	    
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